ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 92/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa LAR ACOLHEDOR entidade filantrópica sem fins lucrativos, de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.580.349/0001-01, com sede na Rua Menino Bernardo nº 888, Bairro Ildo Meneghetti, na cidade de Três Passos – RS, CEP: 98.600-000, neste ato representada pela presidente Srª. Lediana Germany portadora do CPF n° 982.903.710-04, residente e domiciliada na cidade de Três Passos – RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes  da  Lei n.º 14.133 de 01/04/2021, na Inexigibilidade nº 31/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é:

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LAR ACOLHEDOR, CNPJ: 10.580.349/0001-01, PARA SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, na qual a contratada foi vencedora dos seguintes itens:
	Fornecedor: LAR ACOLHEDOR - CNPJ: 10.580.349/0001-01

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	12,00
	MES
	SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE 5 INFANTES
	24.000,00
	288.000,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. A Contratada receberá o valor mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) mensais, sendo o valor individual por acolhimento de R$ 4.800,00; totalizando R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) anuais.

2.2. O prazo para o pagamento é até o 5º dia útil do mês seguinte, mediante nota fiscal emitida pela entidade e com a relação dos menores abrigados, devendo a contratada encaminhar previamente a nota fiscal, com antecedência mínima de 5 dias, para o e-mail: assistenciasocial@alpestre.rs.gov.br. 

2.2.1. Ao MUNICÍPIO compete transferir a ENTIDADE o recurso financeiro para a execução deste CONTRATO, por cota mensal, a ser depositada no Banco Banrisul agência 0945 conta corrente 06.854388.0-2.

2.2.2. Em caso de atraso no pagamento, será cobrado multa de 2% ao mês e juros de 0,33% ao dia de atraso. Fica a critério da Entidade conforme necessidade reaver os valores e realizar aditivos sempre que for necessário.
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
2.4. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA; 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ACOLHIMENTO
3.1. O serviço deverá ser prestado em regime de 24 horas, com estrutura física e equipe técnica e de apoio compatíveis com as normas legais vigentes, respeitando os princípios da dignidade da pessoa humana, da prioridade absoluta e da excepcionalidade do acolhimento institucional.
3.2. A vigência do contrato será até dia 26/06/2026. Podendo ser renovado por igual e sucessivos períodos, aplicando o índice IPCA acumulado no período.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2014 – MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 
DA CONTRATADA
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços, em especial:
a) - A entidade receberá crianças e adolescentes menores de idade (de 0 a 18 anos incompletos) – de acordo com o perfil definido no Regimento Interno da entidade, em regime integral de acolhimento, de acordo com as vagas disponíveis na entidade.

b) - O serviço prestado pela entidade no atendimento é integral, compreendendo a moradia, fornecimento de alimentação completa e balanceada, vestuário completo, transporte, assistência médica e odontológica via SUS, atendimento psicológico, assistencial, pedagógico, orientação nutricional, moral, ético e religioso.

c) - Fica sob a responsabilidade da entidade a contratação de funcionários qualificados para o desempenho das funções dentro da entidade.

d) – Fica sob a responsabilidade da entidade os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, da contratação de pessoal (funcionários) para desempenhar atividades.

e) – Fornecer relatórios atualizados para a Assistência social do município para o acompanhamento do menor abrigado sempre que solicitado.

f) - Manter atualizado os relatórios junto ao Judiciário e MP sobre o abrigamento e evoluções do menor abrigado.

g) - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a sustituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;
h) - O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.
i) - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
j) - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
k) - Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.
l) - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, a social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
m) - Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

DA CONTRATANTE
a) - Os abrigados serão enviados pelo município, através do Conselho Tutelar e através do Poder Judiciário, acompanhados com a respectiva Guia de acolhimento, documentos pessoais, Caderneta de saúde, histórico escolar, histórico individual e exames de saúde caso solicitados.

b) - O Município deverá fornecer medicações especiais e atendimento médico especializado quando constatado e solicitado a exemplo de Neurologista, Psiquiatra, Oftalmologista, Pneumologista, Cardiologista, Oncologista ou outros.

c) - Em caso de internações hospitalares fica sob responsabilidade do município o repasse extra gasto com cuidadoras ou enfermeiros. 

d) - Em caso de exames especializados (clínicos ou hospitalares) não fornecidos via SUS, fica sob responsabilidade do município o pagamento.

e) – Em caso de rescisão imediata desse contrato o município se responsabiliza pela retirada do acolhido da entidade no prazo máximo de até 24 horas após comunicado judicial.

f) - O município se responsabilizará pelo agendamento e transporte das visitas dos menores acolhidos e de seus familiares, dentro da entidade ou junto a suas residências, através do Conselho Tutelar ou Poder Judiciário. 

g) – Em caso de danos materiais, que, comprovadamente, foram ocasionados pelo menor abrigado, inclusive com Boletim de ocorrência, ficarão a cargo do município o seu ressarcimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1. O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
6.2. Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
6.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
6.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
6.5. As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
Ficará rescindido de pleno direito o presente Contrato:

a) - Pela manifestação expressa de qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

b) - Pelo descumprimento das obrigações assumidas pelas partes, por este instrumento.

c) - Pelo não cumprimento da legislação, em especial a Lei 14.133/2021 e alterações.

d) - Imediata pela entidade, no caso de o acolhido cometer agressão física, agressão ou abuso sexual a outros menores abrigados. 

e) – Imediata pela entidade, no caso de o acolhido cometer agressão física, e ou qualquer agressão a equipe de funcionários ou membros da Diretoria da entidade.

f) – Imediata pela entidade, no caso de o acolhido consumir ou fornecer drogas psicoativas, alucinógenas ou quaisquer entorpecentes ilícitos.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.
9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 27 de junho de 2025. 
_________________________                                        _______________________

             REPRESENTANTE LEGAL                        

      RUDIMAR ARGENTON
  P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL

                                 Visto:

________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
ASSESSORA JURÍDICA
